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Partes
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AUTOR
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Expedição de Certidão.

09/03/2023 16:42
Expedição de Certidão.

08/03/2023 16:04
Expedição de Alvará.

03/03/2023 09:43
Expedição de despacho\intimação\intimação (outros).

01/02/2023 19:54
Extinta a execução ou o cumprimento da sentença
(Clique para expandir) ... lor. Relatei. Decido. Observo que o débito executável foi plenamente satisfeito.
Por essa razão, resolvo, com base no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do CPC,
JULGAR EXTINTA a fase de cumprimento de sentença. Assim, expeçam-se 2 (dois) alvarás de
transferência: 1) O primeiro em favor da parte autora, JOSE BATISTA DA SILVA, para levantamento do
montante de R$ 760,97, e seus acréscimos legais, se houver, BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 2559-3,
CONTA POUPANÇA 8670-3, CPF: 824.253.374-15; 2) O segundo em favor da advogada da parte autora,
Dra. ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, OAB/PE 28.697, para levantamento do montante de
R$ 434,84, e seus acréscimos legais, se houver, referente aos honorários sucumbenciais e contratuais,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 2348, OPERAÇÃO 013, C/P 000796854113-2, CPF:
045.609.354-08. Após, sem mais manifestações, arquive-se com a devida baixa. INTIMEM-SE.
CUMPRA-SE. Recife, data da assinatura eletrônica. Juiz(a) de Direito la

13/01/2023 13:52
Conclusos para julgamento

13/01/2023 10:42
Conclusos para o Gabinete

13/01/2023 10:39
Processo Desarquivado

10/01/2023 10:02
Juntada de Petição de liberação de alvará

05/10/2022 09:23
Expedição de Certidão.

05/10/2022 09:22
Arquivado Definitivamente

03/10/2022 17:58
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção B da 16ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0027796-31.2020.8.17.2001 AUTOR:
JOSE BATISTA DA SILVA RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. DESPACHO Vistos etc. Ante a
certidão de Id. 116267828, remetam-se os autos ao arquivo, com a devida baixa. CUMPRA-SE. Recife,
data da assinatura eletrônica. Fernando Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito la

30/09/2022 13:27
Conclusos para despacho
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30/09/2022 12:28
Conclusos para o Gabinete

30/09/2022 12:26
Expedição de Certidão.

26/08/2022 06:32
Expedição de intimação.

03/08/2022 16:02
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. DESPACHO Intimo a parte autora, ora
exequente, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do depósito de Id.110437298,
informando na mesma oportunidade, acerca da satisfação de seu crédito. Em caso de insuficiência de
valores, determino que aponte o saldo remanescente com a devida fundamentação, sob pena de
indeferimento. Outorgo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte executada proceda ao recolhimento
das custas processuais. Neste sentido, dispõe o art.22 da Lei 17.116/2020: Art. 22. Verificado o
inadimplemento total ou parcial da taxa judiciária e das custas processuais, a parte será intimada para
promover o respectivo recolhimento no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual incidirá multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor devido, sem prejuízo das demais consequências previstas na legislação
processual em vigor. Intime-se. Recife, data da autenticação eletrônica. Fernando Jorge Ribeiro Raposo
Juiz de Direito L

03/08/2022 09:59
Juntada de Petição de petição

02/08/2022 21:54
Expedição de Certidão.

01/08/2022 17:51
Conclusos para despacho

01/08/2022 17:41
Conclusos para o Gabinete

21/07/2022 11:07
Juntada de Petição de petição

07/07/2022 21:16
Expedição de Certidão.

21/06/2022 17:31
Expedição de Certidão.

16/05/2022 19:04
Expedição de intimação.

05/05/2022 14:34
Concedida a Assistência Judiciária Gratuita a parte
(Clique para expandir) ... Enunciados nº 10, 13 e 42 da ENFAM. Diante das razões acima expostas,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e
demais legislações pertinentes, o pedido inaugural, para condenar a Seguradora ao pagamento da verba
securitária DPVAT no valor R$ 742,50 (setecentos e quarenta e dois reais, e cinquenta centavos),
atualizado pela tabela ENCOGE, a fluir da data do sinistro, acrescido de juros de mora no percentual de
1% (um por cento) a fluir da citação, nos termos preconizados pelo artigo 405 do CC c/c artigo 240 do
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CPC. Por fim, por entender que o autor decaiu de parte mínima do pedido (art. 86, parágrafo único, do
CPC), condeno o Réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios à razão de
10% (dez por cento) do valor da condenação. Após o trânsito em julgado, arquive-se com a devida baixa.
INTIMEM-SE. Recife, data da autenticação eletrônica. Fernando Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito la

05/05/2022 14:34
Julgado procedente em parte do pedido
(Clique para expandir) ... Enunciados nº 10, 13 e 42 da ENFAM. Diante das razões acima expostas,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e
demais legislações pertinentes, o pedido inaugural, para condenar a Seguradora ao pagamento da verba
securitária DPVAT no valor R$ 742,50 (setecentos e quarenta e dois reais, e cinquenta centavos),
atualizado pela tabela ENCOGE, a fluir da data do sinistro, acrescido de juros de mora no percentual de
1% (um por cento) a fluir da citação, nos termos preconizados pelo artigo 405 do CC c/c artigo 240 do
CPC. Por fim, por entender que o autor decaiu de parte mínima do pedido (art. 86, parágrafo único, do
CPC), condeno o Réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios à razão de
10% (dez por cento) do valor da condenação. Após o trânsito em julgado, arquive-se com a devida baixa.
INTIMEM-SE. Recife, data da autenticação eletrônica. Fernando Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito la

02/05/2022 15:18
Conclusos para julgamento

02/05/2022 14:54
Conclusos para o Gabinete

02/05/2022 14:54
Expedição de Certidão.

17/03/2022 11:29
Juntada de Petição de certidão

04/01/2022 14:54
Expedição de intimação.

24/10/2021 07:43
Juntada de Petição de petição em pdf

22/10/2021 16:05
Expedição de Alvará.

28/06/2021 11:17
Juntada de Petição de petição

22/06/2021 23:18
Juntada de Petição de certidão

27/05/2021 10:57
Juntada de Petição de petição

23/04/2021 08:15
Juntada de Petição de petição em pdf

30/03/2021 15:41
Expedição de intimação.

08/03/2021 18:47
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Expedição de Carta.

01/03/2021 15:03
Juntada de Petição de petição em pdf

26/02/2021 16:53
Expedição de intimação.

26/02/2021 08:08
Ato ordinatório praticado

24/02/2021 08:59
Juntada de Petição de petição em pdf

23/02/2021 15:19
Expedição de intimação.

23/02/2021 15:12
Expedição de Certidão.

23/02/2021 15:07
Expedição de Certidão.

22/02/2021 17:12
Juntada de Petição de contestação

07/01/2021 15:31
Expedição de citação.

07/01/2021 14:37
Expedição de Carta AR.

06/01/2021 17:15
Expedição de intimação.

30/11/2020 15:38
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... pós a apresentação do laudo, facultada a sua liberação parcial quando
necessárias (art. 33, NCPC). Deve a parte autora levar para a perícia os exames médicos da lesão
alegada já realizados. Cite-se e intime-se a ré, via carta com AR, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos reais), sob pena de bloqueio de valores via
BACENJUD e, na mesma oportunidade, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito
assistente. Intime-se a parte autora, através de seu patrono, pessoalmente por AR, para ciência da data
designada para realização da perícia. Decorrido o prazo e apresentado o comprovante do depósito
judicial, remetam-se os autos ao perito. Após o protocolamento da perícia, já tendo a ré pago os
honorários, libere-se o alvará para o perito. Caso não tenha havido o pagamento, voltem-me conclusos,
certificando-se. Cumpra-se. Recife, data da autenticação eletrônica. Fernando Jorge Ribeiro Raposo Juiz
de Direito L

17/11/2020 17:45
Conclusos para despacho

17/11/2020 17:44
Expedição de Certidão.

16/10/2020 16:33
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Expedição de intimação.

19/06/2020 18:40
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção B da 16ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0027796-31.2020.8.17.2001 AUTOR:
JOSE BATISTA DA SILVA RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. DESPACHO Intime-se a parte
autora para indicar, seu contato telefônico, tanto fixo, como móvel, e se o seu endereço é atendido pela
entrega de correspondência, ficando ciente de que, caso não haja entrega domiciliar da correspondência,
a intimação será considerada concretizada com o envio da Carta com Aviso de Recebimento, mesmo
que este não a busque na agência dos correios correspondente. Outorgo o prazo de 05 (cinco) dias para
cumprimento das determinações constantes nesta decisão. Com ou sem manifestações, retornem-me
conclusos. Intime-se. Recife, 19 de junho de 2020. Fernando Jorge Ribeiro Raposo Juiz de Direito L

18/06/2020 17:35
Conclusos para decisão

18/06/2020 17:35
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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